
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16 de setembro de 2013 ás 
19:00 horas com a presença dos senhores vereadores: Adriano 
Martins de Oliveira, Antonio Carlos Ferreira, Isabela de Fátima 
Marcondes, Moacir Pereira, Nivaldo de Oliveira Marques, Paulo 
Soltoviski dos Santos, e Silvionei de Jesus Alves. O Presidente 
iniciou a sessão procedeu à ordem em que serão realizados os 
trabalhos, e determinou a leitura da ata da sessão anterior. Colocada 
em discussão, foi retificada em votação conforme dispõe o artigo 113 
do RI foi aprovada pelo presidente. Procedido à leitura do Projeto de 
Lei nº 031/2013. Colocado em 2ª discussão, fizeram comentários, os 
vereadores Adriano, Antonio Carlos, Silvionei, e Moacir. Colocado em 
2ª votação foi aprovado por 05(cinco) votos contar 01(um)  Procedido 
a leitura do projeto de Lei nº 032/2013 – Súmula – Cria o conselho 
Municipal de Segurança alimentar e Nutricional – COMSEA DO 
Município de Palmital - PR, e do parecer favorável da comissão de 
justiça e redação. Colocado em 2ª discussão em 2ª votação foi 
aprovado por todos os vereadores presentes. Procedido a leitura do 
Decreto nº 01/2013 – Súmula- Aprova as contas do Executivo do 
Município de Palmital – Paraná, referente  ao exercício financeiro 
2006, acompanhado o Acórdão do Tribunal de Contas do Paraná, e 
dá outras providencias. Colocado em 2ª discussão não havendo 
debate, feito a conferencia das cédulas pelos vereadores Silvionei  e 
Nivaldo procedida a votação por ordem de chamada, em escrutínio 
secreto, e feito a conferencia das cédulas e a contagem dos votos 
pelos vereadores Adriano  e Antonio Carlos tendo 07 (sete) votos SIM 
– ficando aprovado por todos os vereadores.Procedido a leitura do 
Projeto de Lei nº 034/2013 –sumula- Dispõe quanto a isenções de 
IPTU no âmbito do Município  de palmital, acrescentando parágrafos 
ao art. 46 da Lei Municipal nº 046/2005- Código Tributário 
Municipal e dá outras providencias.  Procedido a leitura do Projeto 
de Lei nº 035/2013 sumula- reestrutura o Conselho Municipal de 
Saúde, revogando a Lei n. 005/2003 e dá outras providencias, sendo 
encaminhado as comissões para exarar pareceres.Procedido a leitura 
do requerimento nº 282/2013 de autoria do vereador Moacir Pereira 
solicita ao Executivo que seja enviado trator de esteira ou pazinha 
para fazer serviços para os moradores da localidade de Salto Grande.  
Colocado discussão, o vereador proponente comentou a respeito. 
Colocado em votação foi aprovado por todos os vereadores presentes. 
Conforme o artigo 174 do Regimento Interno o vereador Silvionei 
solicita ser feito calçamento no final da Rua Moisés Lupion até o 
conjunto habitacional 19 de dezembro. Passando para o momento da 
palavra livre fizeram uso os vereadores Antonio Carlos Ferreira, 
Isabela de Fátima Marcondes,. Findo os trabalhos o presidente 
agradeceu o publico e encerrou a sessão. 
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